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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei ne 89/2017 que “INSTITUI COMO SISTEMA DE ESGOTAMENTO
PUBLICO SANITARIO AS SOLUÇÕES INDIVIDUAIS DE ESGOTOS DOMÉSTICOS”.

Relatório:

Visa 0 presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo-  , , , autorização para instituir
como sistema de esgotamento público sanitário as soluções individuais de esgotos domésticos
Refere na exposição de motivos que o Poder Executivo Municipal esteve
de Apoio Operacional da Ordem Urbanística
CORSAN , AGERGS e do Ministério Público,

em reunião no Centro

com a presença de representantes da FEPAN,

Fundamentação:

A iniciativa da lei, quanto a matéria, encontra-se atendida, já que o art. 23 da Constituição
t-ederal confere aos municípios tais competências legislativasL

Neste sentido, a Lei Federal n^ 11.445, de 5 de maio de 2007 que estabelece as

MimiKninr'"°r'^ ° básico, contém regras pertinentes á competência dos
Municípios conforme previsão contida no art.2e. inciso I e II, bem como, traz conceitos de
saneamento basico e demais regulamentações^. Também, a AGERGS - Agência Estadual de
Regulaçao dos Serviços Públicos Delegados emitiu  a Resolução Normativa ne 35 em 10 de
novembro de 2016 por ser o órgão regulador dos serviços no âmbito do Estado e daqueles

Art.23. É de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

IX - promover programas de construção de moradias  e a melhoria das condições habitacionais
" Art. 2=! Os serviços públicos de saneamento básico

I - universalização do acesso;

(...)

e de saneamento básico;

serão prestados com base nos seguintes princípios fundamentais:

(...)
IX - transparência das ações, baseada

Art. 32 Para os efeitos desta Lei, considera

iSBS'""'T*™ “ abastecimento ,

c) limpeza urbana e maneio de resíduos sólidos- rnninntn rio^ r -a f ̂ ® ° lançamento final no meio ambiente; \

S?' ^ ® ̂ 'o^oSSSnr^iSfeie^

infraestruturas e instalações^operadonais dTdrenagem^frbana'driou^^ urbanas: conjunto de atividades)

amortecimento de vazõet de ch^elas, trata^J^^ld^çr^a,^Ig^uls^-s dTenÍdTs^natáfeíranrs.--^-^^ °

em sistemas de informações e processos decisórios institucionalizados

-se:

e vias

Art. 8- Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico poderão delegar
prestaçao desses serviços, nos termos do art. 241 da Constituicãn Feriprai

ArL 9= O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de
- elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei;

saneamento

a organização, a regulação, a fiscalização
®  Lei n° 11.107. de 6 de abril de ?nnn

e a

básico, devendo, para tanto:

P» = p,e.taçl„ * s,„tc„, pbbticos de saneamento básico:
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municípios que não poss_uem sua própria agência reguladora,

plano materiálíLdór ía'"polita'dTsaneamento wSf ° '®9islaÇ§o especifica que institua o

dispõe sobTe ã Samenía7àrdrseUofúMcrd?sl'eaSc^^^ vez que

Opinião:

Assim, diante do exposto, é pela viabilidade,jtífídica di 'rojeto de Lei apresentado.

X'

V^: José Carlos Betinardi
Relator

Voto do Presidente: ■Ova ò^Parecer
Voto do Revisor. Aprova o Parecer

Ver. Dirlei Dama Cordeiro
Revisor
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